
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica ao Secretário de Esporte e Juventude, 

senhor Rodrigo Vilar Alves Pinto, que providencie 

para os campos de Recanto do Sol e Mãe-bá, 

caminhões de areia para nivelar e cobrir 

imperfeições do gramado dos respectivos campos.  

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 

95, inciso III, e 123, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Anchieta, 

indica ao Secretário de Esporte e Juventude, senhor Rodrigo Vilar Alves Pinto, 

que providencie para os campos de Recanto do Sol e Mãe-bá, caminhões de areia para 

nivelar e cobrir imperfeições do gramado dos respectivos campos. 

 

Os dois campos estão em processo de recuperação do gramado para poder melhor atender 

as comunidades, a areia será de suma importância para acelerar o processo.  

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 04 de abril de 2025. 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 
VEREADOR 
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